
ROGÉRIO DE MELO
CONTABILIDADE E CONSULTOR A

A

Prefeitura Municipal de Bom Jesus
Bom Jesus - PB

.Fwpreia: ROGÉRIO ARAÚJO DE MELO - ME
CNPJ: 17.311.72'VOOOl - 59

Assunto: Proposta de Preço
Senhores

Desejando a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, contratar os serviços abaixo relacionados,
estamos apresentando proposta de preço:

DISCRIMINAÇÃO
Valor

Mensal
QUANT.UNID.ITEM

127,500/H)1 Prestação de serviços de assessoria técnica contábil relativa às Mês
áreas contábeis, financeira e orçamentária, conforme especificação
abaixo:

aplicabilidades1. quanto
infraconstítudonais nas áreas da educação, saúde e despesas
com pessoal.

constitudonais eas

2. quanto ao acompanhamento da execução orçamentária e

financeira para orientação técnica do Planejamento
Governamental do município.

3. Assessoria técnica em defesa junto ao Tribunal de Contas
sobre matérias de natureza contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial, notadamente
relacionados aos prcx'cssos de acompanluunento de gestão,
às Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos exercícios

correspondentes a vigênda contratual.

4- Orientação téoúca no acompanhamento, conferência e

análise dos balancetes mensais emitidos pela contabilidade,
destacando-se a execução orçamentária, a conciliação

bancária, as mutações patrimoniais e a execução dasi
receitas e despesas extra-orçamentarias.
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CONTAFíll IDADF F CONSUI TORA

: 2 Prestação de scr\'iços técnicos na elaboração do Projeto da Lei de Mês
Diretrizes Oiçamentária-LDO(Kcunião de Audiência Pública com

secretários e comunidade em geral e envio do PI. da LDO â
Câmara Municipal).

Prestação de serviços técnicos na elaboração do Projeto da Lri Mês
Orçamentária Anual-I.OA(Reuniáo de Audiência Pública com

secrelárius e comunidade em geral e envio do PL da LOA à râmara
Municipal).

7300XX3 01

013 7.500,00

VALOR TOTAL; RS 105.000,00{Cento e Cinco Mil Reais)

Caso nossa proposta seja aceita, comproinetemo-nos a prestar serviços dentro do prazo previsto,

conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus.

Concordamos em manter esta propi.5sta pelo período de 30(trinU»)días a partir da data fixada abaixo.

A quai sora mantida por todo e qualquer tempo antes da expiração do período.

Bom Jesus- PB. 02 de Janeiro de 2025.
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